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                   CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
                           GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES




PROJETO DE LEI Nº ______/2017
	AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O "PROGRAMA ECOLAVAGEM", NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa "ECOLAVAGEM", com o objetivo de implementar a redução de consumo de água tratada no âmbito do Município de Sete Lagoas.

Art. 2º - O Programa consiste na adoção de medidas que visam estimular os consumidores, usuários, empresários, que fazem uso de lavagem de carro, a usar produtos biodegradáveis, como solução inovadora, que evitam o desperdício de água tratada.

Art. 3º - O Poder Executivo fica autorizado a implementar as seguintes medidas, para a implantação do Programa “ECOLAVAGEM”:
I - realização de campanhas educativas, destinadas a orientar o cidadão sobre a necessidade da redução do consumo da água;
II - criação de grupos de trabalho, para sistematizar a aplicação do presente programa, a fim de possibilitar a sua regulamentação pelo Poder Executivo;
III - Com o objetivo de estimular os consumidores, usuários, empresários de lavagem de carros a reduzirem o consumo de água, o Poder Executivo poderá, ainda, celebrar convênios com os fornecedores dos produtos biodegradáveis concedendo descontos para os consumidores de tais produtos.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 03 de janeiro de 2017.


Alcides Longo de Barros
Vereador PP
JUSTIFICATIVA

 


A lavagem ecológica de veículos evita o desperdício da água que, literalmente, desce pelo ralo em uma lavagem convencional. Com a escassez de água, esta é uma técnica atualizada que visa economizar água sempre que necessário lavar os veículos. 

 


Também conhecida como lavagem ecológica, ou biolavagem, consiste no uso de produtos biodegradáveis. É possível encontrar shampoos, esponjas e flanelas específicas para ecolavagem e o resultado é impressionante. 

 


Enquanto o método tradicional gasta mais de 80 litros em cada veículo, através da ecolavagem são gastos apenas 400 ml, cerca de um copo d’água. É economia de água na prática e para toda a sociedade, pois se consideramos, por exemplo, um lava-rápido que atende de 70 a 80 clientes por dia, a economia de água pode chegar a quase seis mil litros diários.

 


Assim, conto com os nobres pares na aprovação de tão importante matéria e com o acatamento do Poder Executivo para implantação do Programa.

 


Sete Lagoas, 03 de janeiro de 2017.

Alcides Longo de Barros
Vereador
  Quando o justo governa o povo se alegra.
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